Mensagem no 28/2015                         Três Passos, 16 de abril de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 26, de 16 de abril de 2015, autoriza a contratação emergencial de 2 (dois) entrevistadores para o CAD-ÚNICO.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CESAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 26, DE 16 DE ABRIL DE 2015.




O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 2(dois) entrevistadores para o Programa Bolsa Família e para o Cadastro Único dos Programas Sociais (CADÚNICO), conforme solicitado no processo administrativo nº 2041/2015.




Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique os interesses públicos, e precedidos de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.





Por ser detentor deste entendimento, o TCE negou registro à contratação emergencial autorizada pela Lei Municipal nº 4.194/208, em função das sucessivas renovações do contrato temporário por ela autorizado.





Todavia, considerando que as atividades desempenhadas por este profissional são de excepcional e indiscutível interesse público, além de serem desenvolvidas em serviços que, por determinação constitucional, não podem ser interrompidos, há necessidade de realizar nova contratação.

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de dois funcionários para atuarem no Cadastramento de famílias com perfil Cadastro Único, para programas do Governo Federal. 
 



Destaca-se que a atual situação da gestão do PBF/CADÚNICO no município de Três Passos não permite o cumprimento do estabelecido pelo MDS, tendo em vista que a equipe que trabalha diretamente com o programa é limitada, sendo ainda responsável pelas ações de visitas domiciliares para averiguação das informações prestadas e descumprimento de condicionalidades, que são desempenhadas concomitantemente com as ações realizadas pelo CRAS. 




Assim, tais atividades sobrecarregam os atendimentos e demais serviços prestados. Com uma equipe reduzida, não existe a possibilidade de atendimento total da demanda observada para o PBF em razão dos cadastramentos, e também na averiguação das informações, através das visitas domiciliares e muito menos, da realização de busca de novas famílias.

 


Por estes motivos, necessita-se da contratação, por tempo determinado, de 2 (dois) entrevistadores para o CADÚNICO, para a realização da busca ativa no município, sendo esta realizada de forma programada em diversas regiões da cidade e do interior.



Tendo em vista os motivos acima expostos, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa realizar a contratação supra-aduzida o mais breve possível.

Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 26, DE 16 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza a Contratação Emergencial de 2 (dois) entrevistadores para o CADÚNICO e dá outras providências.
 
Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente 02 (dois) profissionais, para atuarem como entrevistadores do CADÚNICO (Cadastro Único dos Programas Sociais), os quais deverão realizar atividades de cadastramento e/ou recadastramento de famílias com perfil CADÚNICO e PBF (Programa Bolsa Família) de acordo com procedimentos pré-estabelecidos, seguindo normatizações do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
 
§ 1º – A carga horária referida no caput desta Lei será de 40hs (quarenta horas) semanais.

 
§ 2º - O vencimento para a prestação dos serviços será R$ 920,00 (novecentos e vinte reias) mensais.
§ 3º - O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo, a critério da administração, ser prorrogado por igual período se necessário.

Artigo 2° – O pagamento das despesas referente à contratação desta lei será efetivada por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão – 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 1 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade 2078 – Gestão Assist. Social- Índice Gestão Descentralizado - IGD
Elemento da Despesa 3.1.90.04.00.00.00.00.1080 – Contratação Por tempo Determinado.
 
Artigo 3° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 16 dias do mês de abril de 2015.

JOSE CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
